


't
\

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÂO PAULO - CNPJ 51 405 231/OOO1-16

DTCISÃO

Ref.: lmpugrragão ao Edital n'06/2023, Pregão hesencial n'05/2023 - hocesso n'02412023, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de administração,
gerenciamento, emissâo e fomecimento de vale alimenta$o, conforme quantidades, valores
estimados e demais critérios definidos no Termo de Referência - Anexo VIII do Edital.

Trata-se de impugnação ao edital apresentada pela empresa BK
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrira no CNpJ n 16.3 14.330/0b01-50, nos termos
do artigo 4l da Lei n'8.666/93, insurgindo-se, em sintese, em face da aplicação das disposições da
Lei n' 14.442/2022, que estanam conu.árias às Leis no 8.666/93 e 10.520/02, além de nâo ser
aplicávcl à AdÍniíistração Públicã.

Contudo, ao contrário do que alega a impugnante, o edital prevê em seu
item 7.9, que em igualdade de condições, como critério de desernpate, será aplicado o disposto no
§ 2" do art. 3" da Lei n'8.666/93, sendo que somente após a classificação se fará por sorteio.

Nesse sentido, cite-se a jurisprudência do TCESP:

TC-009245.989.22-3 (Sessão Plenária de 0610412022. Relatoria:
Conselheiro Robson Mariúo)
EMENTA: REPRESENTAÇÀO CONrna O EDTTAL. PREGÃO
PRESENCIAL. TAXA NEGATIVA. INDEFERIMENTO. A vedação ao
oferecimento de taxa de admrnistraçào negativa prevista no edital, mesmo
por Entidades não filiadas ao PAT, não denota qualquer ilegalidade ao
certaÍne. Nota CPAJ: O voto defendeu a possibilidade de vedagão à
cobrança de taxa negativa na administração, gerenciamento e fomecimento
de cartâo magnético de vale-alimentação. Aberta a discussão, o e. Relator
foi saudado por ter levado para deliberação coletiva decisão que poderia
ter sido tomada de forma singular, notadamente porque altera o
entendimento jurisprudencial então prevalecente no Tribunal.

Portanto, considerando os fundamentos expostos, julgo a impugnação
IMPROCEDENTE, por ausência de irregularidades na aplicação das Leis n' 8.666i93 e 10.520102,
mantendo-se as regras do edital.

Publique-se e cumpra-se

Mariápolis, l6 de abril de 2023
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Do mesmo modo, não procede a alegaçâo de que a L ei f | 4 .442/2022 nào
se apliçaria à Administração Publica, pois o regime jurídico do Munrcípio do Mariápolis é Cçlçtista
(CLT), e porque a Lei n' 14.44212022 não se restringe ao âmbito do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT


